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Ata nº 08 /2024/CONSEME

Aos  vinte  e sete dias do mês de agosto  de dois  mil  e  vinte  e  quatro,  às  nove horas
realizou-se de forma presencial na sala de reuniões da Casa dos Conselhos – Balneário
Camboriú, reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação - CONSEME, com a -
presença dos conselheiros: Lívia Ferreira Neves Firmo, Sarah Moura Machado Severino,
Simone Hermes dos Santos Almeida, Elisete Soares Voiticzki, Marcos de Oliveira Borges,
Andréia Cristiane Barbieri Strapazzon, Susane Maria Bittencourt Medina,  Anielle Souza
Velho Rossini , Mary Léa Rodrigues Blini, Valéria Paz Arend Rosa, Suelen Mateus Albini
da Silva, Rita de Kácia Favretto Thibes, Amanda Vidal Silva, Oséias Alves Pessoa, Marcos
Antonio da Silva, Suelen Mateus da Silva, Wilson Vieira Filho,  diretor da secretaria de
gestão  Valmor  Alberto  Dalago  Neto.  Com  a  ausência  do  presidente  Daniel  a  vice
presidente  Livia  conduziu  a  reunião.  Cumprimentado  a  todos  os  presentes  passou  a
palavra ao senhor Valmor Dalago que falou sobre Plano de Previdência complementar.
Valmor iniciou se apresentado e falou da obrigatoriedade do município em adotar o referido
plano para atender os novos servidores. Também apresentou a Lei Complementar nº 81,
de 15 de dezembro de 2021 que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito
do  Município  de  Balneário  Camboriú/SC,  fixa  o  limite  máximo  para  a  concessão  de
aposentadorias  e  pensões  pelo  Regime  de  Previdência  de  que  trata  o  art.  40  da
Constituição  Federal,  autoriza  a  adesão  ao  plano  de  benefícios  de  Previdência
Complementar,  e  dá  outras  providências.  Após  sua  apresentação  respondeu  a
questionamentos dos conselheiros e retirou-se da reunião. Na sequência Livia fez a leitura
da ata  07/2024 que foi  aprovada pelos  conselheiros  presentes.  Em seguida passou a
palavra a conselheira Dayane que fez a leitura do parecer do decreto 11.656 de 08 de abril
de 2024.  ASSUNTO:  Decreto Nº 11.656 DE 2024 que dispõe sobre a implantação da
Política  Pública  Municipal  da  Escola  com Educação  em Tempo Integral  nas Unidades
Escolares da Educação Básica da Rede Pública Regular Municipal de Ensino de Balneário
Camboriú.  HISTÓRICO:  À Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú, no
dia 25 de abril do corrente ano, por meio do Ofício 092/2024, encaminhou o Decreto nº 11.
656 de 08 de abril de 2024 que dispõe sobre a implantação da Política Pública Municipal
da Escola com Educação em Tempo Integral nas Unidades Escolares da Educação Básica
da  Rede  Pública  Regular  Municipal  de  Ensino  de  Balneário  Camboriú,  e  dá  outras
providências, para ser analisada e aprovada por este Conselho. Trata o presente processo
do pedido de aprovação da política de educação integral em tempo integral. Salienta-se
que,  o  encaminhamento  do  documento  supramencionado  requer  deste  colegiado
apreciação  e  aprovação  em  caráter  de  urgência,  considerando  a  exigência  legal  e,
considerando ainda sua operacionalização para o ano letivo de 2024 na Rede Pública
Municipal de Ensino de Balneário Camboriú – SC. Explicita-se que a Secretaria Municipal
de Educação, mediante o encaminhamento da proposta atual, objetiva implementar sua
“Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral”, em observância ao conjunto
normativo-legal que versa sobre a ampliação da jornada escolar ou o  tempo integral, quer
em âmbito  nacional,  quer  municipal.  Visa  ainda,  o  cumprimento  do  previsto  no  Plano
Nacional  de  Educação-PNE  (Lei  nº  13.005  de  25.06.2014)  e  no  Plano  Municipal  de
Educação-PME  (Lei  Nº  3862/2015)  quanto  ao  oferecimento  da  Educação  em  tempo
integral e Lei Federal  nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que institui o Programa Escola
em Tempo  Integral. Após leitura e debates o parecer contra a homologação do Decreto
11.656 de 08 de abril de 2024 foi aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. O
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conselheiro  Oséias   manifestou-se  contrário  a  aprovação  do  parecer.  Livia  solicitou  a
secretária  do  CONSEME Rita  que fizesse a  leitura  do expediente  que constou de:  A)
Recebidos: Memorando 40.315/2024 contendo informações de pagamentos da folha do
mês  de  julho;  Memorando  40.146/2024  encaminhamento  do  Programa  Inteligência
Emocional  para certificação;  Memorando 27.903/2024 em resposta a solicitações feitas
pelo  CONSEME;  Ofício  0367/2024/04PJ/BCA  solicitando  informações  sobre  o  C.E
Conexão  Baby.  Ofício  SF/DECO  nº  007/2024  prestação  de  contas  dos  recursos  de
FUNDEB mês de julho. Na palavra livre  Dayane posicionou-se contraria a homologação
do decreto sobre a implantação da política pública municipal Escola com Educação Integral
em tempo Integral reforçando a necessidade de discussão a partir da Resolução 07/2024.
Oséias posicionou-se favorável a aprovação do decreto. Marcos questionou o decreto da
gestão democrática que trata da eleição de gestores. Oséias disse que a tarde aconteceria
uma reunião com comissão e o secretário de educação prof. Otto e os  questionamentos
seriam levados à comissão. Dayane falou também sobre o informativo do FUNDEB que
será encaminhado as escolas contendo informações referentes aos pagamentos da folha
da  educação  com  recursos  do  FUNDEB  e  recursos  próprios.  A  próxima  reunião  do
CONSEME ficou acordada para o dia 25/09/2024.  Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a
reunião, cuja ata será elaborada pela secretária do conselho e assinada pelos presentes.
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